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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  11065.101626/2007-89 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  2001-001.551  –  2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  18 de dezembro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  MUNIQUE MACHADO 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Exercício: 2005 

ORGANISMOS INTERNACIONAIS. PNUD. TÉCNICOS CONTRATADOS 

COMO CONSULTORES. ISENÇÃO. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ 

SOBRE A MATÉRIA 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em acórdão submetido ao regime do 

artigo 543C, do CPC (Recurso Especial nº 1.306.393 DF), definiu que são 

isentos do Imposto de Renda os rendimentos do trabalho recebidos por 

técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como 

consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD). Por força do art. 62, § 2º, do Anexo II, do 

RICARF, a citada decisão do STJ deve ser reproduzida nos julgamentos dos 

recursos no âmbito do CARF. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Honório Albuquerque de Brito - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura - Relator 

 

 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito 

(Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário, interposto em 13/08/2010, contra o 
acórdão nº 10-25.600 da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em  
Porto Alegre (RS), que julgou procedente o lançamento de Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF) relativo ao exercício 2005 (fls. 16/20), decorrente da omissão de 
rendimentos recebidos do exterior informados pela Secretaria de Fazenda do Estado 
do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 87.958.674/0001-81, em Declaração de Rendimentos 
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 Exercício: 2005
 ORGANISMOS INTERNACIONAIS. PNUD. TÉCNICOS CONTRATADOS COMO CONSULTORES. ISENÇÃO. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA
 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), em acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC (Recurso Especial nº 1.306.393 DF), definiu que são isentos do Imposto de Renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Por força do art. 62, § 2º, do Anexo II, do RICARF, a citada decisão do STJ deve ser reproduzida nos julgamentos dos recursos no âmbito do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Honório Albuquerque de Brito (Presidente), André Luís Ulrich Pinto e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se de recurso voluntário, interposto em 13/08/2010, contra o acórdão nº 10-25.600 da 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em  Porto Alegre (RS), que julgou procedente o lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) relativo ao exercício 2005 (fls. 16/20), decorrente da omissão de rendimentos recebidos do exterior informados pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 87.958.674/0001-81, em Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores - DERC pela prestação de serviços dentro do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, conforme abaixo 


Os termos da impugnação foram assim resumidos pela instância de piso (fls. 94/100):
..........................................................................................................................................................



..........................................................................................................................................................
Na condução de seu voto o Relator fundamentou e concluiu o mesmo, conforme excertos abaixo transcritos:
..........................................................................................................................................................










..........................................................................................................................................................
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em 13/10/2010, (fls. 104/118), reafirmando, em linhas gerais, os termos contidos na impugnação requerendo:
 

 Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
O contribuinte foi autuado pela omissão de rendimentos recebidos do exterior no valor de R$ 55.600,00, informados pela Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 87.958.674/0001-81, informados em Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos internacionais (Derc).
O Decreto n° 3.751/01, legislação vigente à época da ocorrência dos fatos, tratava dos procedimentos a serem observados pela Administração Pública Federal direta e indireta, para fins de gestão de projetos, no âmbito dos acordos de cooperação técnica com organismos internacionais.
A matéria em discussão é o direito de isenção sobre rendimentos recebidos de organismos internacionais, a consultores residentes no País.
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de recurso repetitivo, proferiu a seguinte decisão

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.
A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional , e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08�. (STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012).
Desde a decisão do STJ este Conselho vem decidindo a matéria, com a aplicação do §2° do artigo 62 do RICARF, transcrito abaixo:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016).

Nestes termos, conheço do presente Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento exonerando integralmente a Notificação de Lançamento n° 2005/610435200662082.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 2001-001.551 - 2ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

Pagos a Consultores - DERC pela prestação de serviços dentro do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, conforme abaixo  

 

 

Os termos da impugnação foram assim resumidos pela instância de piso 
(fls. 94/100): 

.......................................................................................................................................................... 
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Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

 

 

.......................................................................................................................................................... 

Na condução de seu voto o Relator fundamentou e concluiu o mesmo, 
conforme excertos abaixo transcritos: 

.......................................................................................................................................................... 
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Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

 

 

 

 

 

 

Fl. 125DF  CARF  MF



Fl. 5 do  Acórdão n.º 2001-001.551 - 2ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

 

.......................................................................................................................................................... 

O contribuinte interpôs recurso voluntário, em 13/10/2010, (fls. 104/118), 
reafirmando, em linhas gerais, os termos contidos na impugnação requerendo: 
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Fl. 6 do  Acórdão n.º 2001-001.551 - 2ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Rocha Paura, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de 
admissibilidade, portanto, dele conheço. 

O contribuinte foi autuado pela omissão de rendimentos recebidos do 
exterior no valor de R$ 55.600,00, informados pela Secretaria de Fazenda do Estado 
do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 87.958.674/0001-81, informados em Declaração de 
Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos internacionais (Derc). 

O Decreto n° 3.751/01, legislação vigente à época da ocorrência dos 
fatos, tratava dos procedimentos a serem observados pela Administração Pública 
Federal direta e indireta, para fins de gestão de projetos, no âmbito dos acordos de 
cooperação técnica com organismos internacionais. 

A matéria em discussão é o direito de isenção sobre rendimentos 
recebidos de organismos internacionais, a consultores residentes no País. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando do julgamento do REsp. nº 
1.306.393/DF (relator Ministro Mauro Campbell Marques) submetido ao regime de 
recurso repetitivo, proferiu a seguinte decisão 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA (ART. 543C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A 
SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL 
PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. 

A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a 
relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento 
majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os 
rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações 
Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD. No 
referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere 
o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das 
Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência 
Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, 
estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme 
decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica 
atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre 
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 
27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas 
também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de 
assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. 
Considerando a função precípua do STJ de uniformização da 
interpretação da legislação federal infraconstitucional , e com a ressalva 
do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação 
firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão 
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Fl. 7 do  Acórdão n.º 2001-001.551 - 2ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11065.101626/2007-89 

 

submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08”. 
(STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012). 

Desde a decisão do STJ este Conselho vem decidindo a matéria, com a 
aplicação do §2° do artigo 62 do RICARF, transcrito abaixo: 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a 

aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 

fundamento de inconstitucionalidade. 

(...) 

§2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 

e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na 

sistemática dos arts. 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 

1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 Código de Processo Civil, deverão ser 

reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do 

CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016). 

 

Nestes termos, conheço do presente Recurso Voluntário para, no mérito, 
dar-lhe provimento exonerando integralmente a Notificação de Lançamento n° 
2005/610435200662082. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcelo Rocha Paura 
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